
RESOLUÇÃO CIPLAN N.º 23, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1989

Estabelece normas e sistematiza a descentralização da assistência médica, farmacêutica e odontológica ao acidentado do trabalho.

Os Secretários-Gerais dos Ministérios da Saúde, da Previdência e Assistência Social, da Educação e do Trabalho, no desempenho de suas atribuições de Coordenadores da Comissão Interministerial de Planejamento e Coordenação - CIPLAN, instituída pela Portaria Interministerial MS/MPAS no 05, de 11 de marco de 1980, alterada pelas Portarias Interministeriais MS/MPAS/MEC no 03, de 27 de abril de 1984 e MS/MPAS/MEC/MTb no 13, de 13 de maio de 1987.

Considerando 

que a Constituição Federal, no seu artigo 200, item II, estabelece que as ações de saúde do trabalhador são de competência do Sistema Único de Saúde;

Considerando 

que o artigo 194, parágrafo único, item II da Constituição Federal prescreve a uniformidade e equivalência dos serviços às populações urbanas e rurais;

Considerando, 

ainda, a necessidade da normatização dos procedimentos de atendimento dentro da perspectiva de integração entre as ações assistenciais e preventivas, 

RESOLVEM:

1.
A assistência médica, odontológica e farmacêutica ao acidentado do trabalho e ao portador de doença profissional e do trabalho será executada pela rede do Sistema Unificado e Descentralizado de Saúde-SUDS, que promoverá a descentralização a nível regional e municipal de todos os procedimentos técnico-administrativos que lhe são pertinentes.

2.
A assistência ao acidentado do trabalho e ao portador de doença profissional e do trabalho será executada de forma integrada com os setores responsáveis pela vigilância epidemiológica e sanitária do SUDS, objetivando a implementação de ações preventivas e de inspeção das condições de trabalho por parte destes setores.

3.
Às Secretarias Estaduais e Municipais de Saúde compete:

I-
estabelecer, de imediato, política de formação de recursos humanos através de programas de treinamento integrados com instituições públicas de ensino e pesquisa na área de saúde do trabalhador, contemplando, prioritariamente os seguintes pontos:

a-
diagnóstico, tratamento e prevenção dos acidentes de trabalho e das doenças profissionais e do trabalho, nas diferentes regiões;

b-
avaliação técnica dos processos, das condições e dos ambientes de trabalho;

c-
capacitação de pessoal para execução dos procedimentos técnico-administrativos pertinentes;

II-
fiscalizar e controlar os serviços contratados para atendimento ao trabalhador acidentado, integrando esses serviços ao sistema de vigilância epidemiológica;

III-
estabelecer estratégia de participação das entidades representativas dos trabalhadores organizados na formulação da política, no planejamento e no acompanhamento das Ações de Saúde do Trabalhador;

IV-
manter integração permanente com setores competentes do INPS, visando estabelecer procedimentos em consonância com os trâmites legais existentes e introduzindo mecanismos que se façam necessários para o aprimoramento das ações pertinentes a esta Resolução.

4.
O atendimento ao acidentado do trabalho e ao portador de doença profissional e do trabalho, na rede de serviços do SUDS, obedecerá aos procedimentos técnicos e administrativos constantes do anexo e esta resolução, cabendo às SES, SMS e demais órgãos ligados a questão da saúde do trabalhador a sua implantação e adequação às peculiaridades regionais.

5.
Determinar a transferência das dotações do MPAS/INAMPS destinadas à assistência médica (incluindo fornecimento de órteses e próteses), odontológica, farmacêutica e ao tratamento fora de domicílio ao acidentado do trabalho e ao portador de doenças profissional e do trabalho, para as Secretarias Estaduais e Municipais de Saúde.

6.
As atividades destinadas à implantação desta Resolução serão acompanhadas e assessoradas pela CIPLAN, CONASS, CONASEMS e INPS.

7.
Esta resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
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DIRETRIZES E FLUXO DE ATENDIMENTO AO ACIDENTADO DO TRABALHO E AO PORTADOR DE DOENÇA PROFISSIONAL E DO TRABALHO NA REDE DE SERVIÇOS DO SISTEMA UNIFICADO E DESCENTRALIZADO DE SAÚDE-SUDS

I-DAS DIRETRIZES

1.
Os acidentes de trabalho, as doenças profissionais e do trabalho são consideradas de notificação compulsória, no âmbito da rede de serviços do SUDS.

2.
A Coordenação de Saúde do Trabalhador das Secretarias Estaduais de Saúde ou das Secretarias Municipais de Saúde, existente ou a ser criada, passará a assumir as funções atualmente exercidas pela Coordenação dos Acidentes de Trabalho do INAMPS.

3.
O serviço regionalizado de saúde deverá, imediatamente após o primeiro atendimento, acionar os setores de Vigilância Epidemiológica e Sanitária, a fim de que possam ser desencadeadas as medidas preventivas e de vigilância sanitária pertinentes. Este procedimento deverá ser observado em todos os serviços de saúde públicos, privados, conveniados e contratados, inclusive os serviços médicos de empresas.

4.
O setor de vigilância epidemiológica regional ou municipal deverá se articular com a Coordenação das Ações de Saúde do Trabalhador da região de saúde ou do município correspondente.

5.
Quando o atendimento for realizado em área geográfica de abrangência de outra região de saúde, o serviço de saúde responsável pelo tratamento transferirá ao serviço de saúde da região onde se localiza a empresa todas as informações necessárias aos procedimentos de vigilância epidemiológica e sanitária.

6.
As SES e SMS incluirão nas suas normas e fluxos o grau de detalhamento adequado para orientar os serviços técnico-assistenciais sob sua coordenação.

7. O INPS, DATAPREV, CONASS e CONASEMS deverão apresentar a CIPLAN propostas no prazo de 90 dias, contados a partir da publicação desta Resolução, no sentido de aperfeiçoar os documentos e formulários que fazem parte do fluxo de atendimento ao acidente do trabalho e ao portador de doença profissional e do trabalho.

II-DO FLUXO

1.
Ao procurar o serviço de saúde regionalizado ou municipalizado o trabalhador deverá apresentar-se com a CAT devidamente preenchida e no prazo legal.

2.
No caso de o trabalhador não se apresentar com a CAT e caracterizado o acidente ou doença profissional e do trabalho, o Serviço de Saúde que executa o atendimento fará a emissão da CAT provisória (até que a lei da Previdência Social seja aprovada), tomando todas as medidas cabíveis para assegurar os direitos e a assistência do trabalhador (preenchimento da LEM, FTA, CCA e outros). Em seguida a CAT será encaminhada para numeração na DLSS, Agência da Previdência Social ou Representação da Previdência Social do INPS, ao qual o serviço esteja vinculado.

3.
Todos os serviços de atendimento médico ao trabalhador acidentado ou portador de doença profissional ou do trabalho deverão encaminhar ao órgão regional da SES ou SMS cópia da CAT/LEM e FTA, logo após a anotação, pelo INPS, do número do acidente do trabalho. Estão obrigados a este procedimento todos os serviços médicos, sejam públicos, privados, conveniados ou contratados, inclusive os serviços médicos de empresas. Os serviços médicos deverão reportar-se a Coordenação da Saúde do Trabalhador, regional ou municipal correspondente, para execução das ações de vigilância epidemiológica e sanitária.

4.
No caso de o empregador recusar o preenchimento da CAT, o trabalhador ou seu representante deve procurar a Coordenação de Acidente do Trabalho. O Serviço de Saúde deverá emitir a CAT com base nas informações do paciente, de testemunhas ou de vistoria ao local de trabalho.

4.1.
Uma vez emitida a CAT e preenchido o seu verso, o médico coordenador a encaminhará para registro na DLSS, Agência da Previdência Social ou Representação da Previdência Social do INPS, ao qual o local de atendimento esteja jurisdicionado.

5.
Em qualquer situação o trabalhador acidentado ou portador de doença profissional ou do trabalho será encaminhado para tratamento na rede de serviços do SUDS.

6.
O médico anotará na FTA todas as ocorrências, tais como: internações, cirurgias, laudos médicos, fisioterapia, resultados de exames complementares e outras.

7.
O médico requisitará os exames complementares necessários ao estabelecimento do diagnóstico e ao acompanhamento da evolução do dano. Quando o Serviço de Saúde não dispuser de condições para realizar exames ou consultas especializadas necessárias deverá solicitá-los, através da RET, ao serviço capacitado.

8.
Os medicamentos necessários serão, obrigatoriamente, fornecidos pelo serviço de saúde que prestou o atendimento.

9.
O médico comunicará, imediatamente, ao setor responsável pelas ações de saúde do trabalhador da região ou município e ao INPS todas as altas acompanhadas pelas FTA, bem como casos de recusa ou abandono de tratamento, e as inobservâncias de prescrição e de ordens médicas.

9.1.
Nos serviços conveniados e contratados a comunicação de alta, junto com a CAT, FTA e demais documentos, serão enviados as SES e SMS, que procederão as análises pelos Setores de Controle.

10.
Sempre que a duração do tratamento atingir o 15o dia e o médico assistente julgar que o acidentado ou portador de doença profissional e do trabalho não se encontra em condições de voltar ao trabalho ou apresenta seqüela indenizável, deverá preencher o formulário de Exame Médico - Pericial (REMP), encaminhando o trabalhador ao Setor de Perícias Médicas do INPS para fins de avaliação da capacidade laborativa, sem prejuízo da execução do plano terapêutico. Estão excluídos desta avaliação os casos em que o paciente se encontre hospitalizado ou impedido de se locomover, sendo o exame médico pericial realizado pelo médico perito, a domicílio ou no hospital.

11.
Ao concluir o tratamento, o médico preencherá na FTA o quadro relativo a existência ou não de lesão residual relacionada ao acidente do trabalho.

12. O médico emitirá a CAM nos casos de alta de tratamento que não ultrapassar 15 dias. No tratamento superior a 15 dias, a carta de alta será emitida pelo INPS.

III. ABREVIATURAS USADAS NESTE ANEXO

SUDS

Sistema Unificado e Descentralizado de Saúde

CIPLAN

Comissão Interministerial de Planejamento e Coordenação

CONASS

Conselho Nacional de Secretários Estaduais de Saúde

CONASEMS

Conselho Nacional de Secretários Municipais de Saúde

SES

Secretaria Estadual de Saúde

SMS

Secretaria Municipal de Saúde

INAMPS

Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência Social

INPS

Instituto Nacional de Previdência Social

DATAPREV

Empresa de Processamento de Dados da Previdência Social

CAT

Comunicação do Acidente de Trabalho

LEM

Laudo de Exame Médico

FTA

Ficha de Tratamento de Acidentado

CCA

Cartão de Consulta do Acidentado

RET

Requisição de Exame e Tratamento

REMP DE AVALIAÇÃO



Requisição de Exame Médico Pericial

CAM

Comunicação de Alta Médica

DLSS

Divisão Local de Seguros Sociais


